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Moção
 

Na noite da última terça-feira,  25 de março do ano corrente,  a equipe da Romu (Ronda Ostensiva
Municipal)  que estava em patrulhamento,  foi  abordada por  um homem, que estava desesperado e
explicou  que  a  sua  esposa  havia  acabado  de  entrar  em  trabalho  de  parto  dentro  de  seu
veículo. Imediatamente, a guarnição realizou uma escolta para a chegada mais rápida ao Hospital Ana
Costa, no bairro Gonzaga, no município de Santos, litoral paulista. No meio do caminho, no entanto, o
bebê veio ao mundo.
 
A  atuação exemplar  dos  Guardas Civil  Municipal  é  um testemunho da dedicação incansável  e  do
profissionalismo inabalável dos nossos GCM´s. Seu compromisso em momentos de crise, aliado à sua
prontidão em prestar assistência, reflete os mais nobres valores da corporação e merece ser reconhecido
e celebrado por todos nós.
 
Ante ao exposto, apresento a seguinte MOÇÃO:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta MOÇÃO DE APLAUSO aos
Guardas Civil Municipal Raphael dos Santos Lopes, Renee de Oliveira Mendes e Wesley Santos Garcia,
pertencentes à equipe especializada da ROMU do município de Santos, que em 25/03/2025, com rapidez
e profissionalismo, auxiliaram na escolta de uma gestante em meio ao trabalho de parto.
 
Requeremos, por fim, que a cópia da presente MOÇÃO DE APLAUSO seja encaminhada à Base da
Guarda Civil Municipal, localizada na Avenida Conselheiro Nébias, 168 - Vila Nova, Santos/SP, CEP:
11015-000.
 
 
 
 
 
 

Tenente Coimbra
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